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Resumo

O presente trabalho tem o objetivo de tratar sobre a temática da 
Justiça Multiportas no Brasil. Serão abordados os temas relacionados 
à mediação, conciliação e arbitragem. Com a entrada em vigor 

relevância, visto que o CPC passou a adotar o modelo multiportas, de 

mais adequado para a sua solução e devem ser adotados todos os 
esforços para que as partes cheguem a uma solução consensual do 

processo seguirá para a segunda fase, litigiosa, voltada para instrução 
e julgamento adjudicatório do caso.

Palavras-chave: Acesso à Justiça. Mediação. Conciliação. Arbitragem. 
Sistema Multiportas.
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Abstract

This paper aims to address the theme of Multiport Justice in Brazil. Topics 
related to mediation, conciliation and arbitration will be addressed. With 

the theme gained more relevance since, the NCPC started to adopt 
the multiport model, so that each demand must be submitted to the 

must be made to ensure that the parties reach a consensual solution 

the process will proceed to the second, litigious phase, focused on the 
instruction and adjudication of the case.

Keywords: Access to justice. Mediation. Conciliation. Arbitration. 
Multiport System.

Introdução

Na linha do princípio de promoção da solução por 

de Processo Civil (CPC) inova ao estabelecer que os conciliadores e 
mediadores, agora, são serventuários da justiça, incentivando aos 

lembrar que o CNJ, antes da edição do NCPC, justamente em razão da 
longa demora para aprovação de vários projetos de leis que pretendiam 
cuidar do assunto, já havia editado a Resolução 125 para tratar sobre a 
conciliação e mediação. 

condução da audiência de conciliação e mediação não será feita pelo juiz, 
mas sim pelos próprios serventuários da justiça, ou seja, conciliadores 
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conciliação e mediação se distinguem, mas têm em comum o fato de 

No que diz respeito à mediação, tem-se que consignar que 

sem realização de propostas de acordo, sendo um facilitador de um 

uma relação jurídica anterior, tal como direito de família, societários e 
vizinhança. 

proativa, se mete mais no problema, propondo soluções, recomendável 

anteriormente como nos casos de acidente de trânsito, consumidor, 
dentre outros. 

pessoas maiores e capazes que, preferindo não se submeter á decisão 

direitos patrimoniais disponíveis.

apenas mais uma dessas opções.

 Consagraram-se, ainda, no CPC vigente os princípios que 
regem a conciliação e a mediação, nos termos artigo 166 do referido 
diploma legal.
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bem como assessorar, representar ou patrocinar qualquer das partes, 
visando resguardar a imparcialidade no seu labor, pelo prazo de 1 (um) 
ano.

presente artigo objetiva fazer uma análise do assunto por meio da 
averiguação dos princípios que norteiam o tema enumerando como 
de maior importância o acesso à justiça, juntamente com a análise dos 

com base em teorias preexistentes.

Acesso à Justiça

como assinalou Pontes de Miranda, principio da ubiquidade da justiça 

não excluirá da apreciação do Poder Judiciária lesão ou ameaça a direito 

sobre o non liquere, pois o juiz não poderá não julgar quando a lei for 
omissa, mas terá que decidir com base na analogia, nos costumes e nos 
princípios gerais de direito. 

Ainda sobre o princípio da inafastabilidade de jurisdição, 
tem-se que ressaltar que no Brasil apenas o Pode judiciário decide 

jurisdição única. Trata-se de princípio relacionado à própria estrutura 
jurídico-política do estado brasileiro, especialmente à independência 
entre os poderes, impedindo que o Poder Legislativo ou Poder Executivo 
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diminuam a área de atuação do Poder Judiciário, por meio da edição 

Por esse motivo, não só a lei está tolhida de excluir 

inafastabilidade de jurisdição, sendo garantia individual e fundamental, 

Constituição.

Não se pode, entrementes, com fundamento nesse princípio, 

Judiciário. Na verdade, existem conjecturas que fogem á apreciação 
judicial, tais como as competências privativas das Casas legislativas, o 

e conveniência para pratica de um ato administrativo, dentre outras 

denominada inexistência da intitulada jurisdicionalização 
condicionada ou da instancia administrativa de curso forçado. 

valer-se do processo administrativo para, somente depois 
de indeferida administrativamente sua pretensão, recorrer 
ao Poder Judiciário. Poderá de pronto, sem necessidade de 
exaurir ou mesmo de utilizar a via administrativa, ingressar 
com a ação judicial cabível. 

É pertinente, contudo, apontar a existência de pelo menos 
quatro hipóteses nas quais se exige o exaurimento, ou a utilização 
inicial da via administrativa, como condição para o acesso ao Poder 
Judiciário.

administrativa, o Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina 
e às competições desportivas após se esgotarem as instâncias da 
justiça desportiva, regulamentadas em lei. Ressaltando, que a referida 
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Federal, veja-se, in verbis :

e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias 
da justiça desportiva, regulada em lei.

contados da instauração do processo, para proferir decisão 

Destarte, situação semelhante ocorre com o ato administrativo, 
ou a omissão da administração pública, que contrarie súmula vinculante, 
visto que, só pode ser alvo de Reclamação ao Supremo Tribunal Federal 

administrativo de informação de dados pessoais, ou da omissão 

se concretize o interesse de agir no Habeas Data; observe-se que, 

sem necessidade de esgotamento das instâncias administrativas 

Outrossim, em regra, para restar caracterizado o interesse 
de agir em ações judiciais contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

Vale ressaltar, ainda, a permissibilidade conferida pela Lei 

se da arbitragem para dirimir litígios relativos a diretos patrimoniais 
disponíveis.

Apesar de existirem apenas algumas poucas leis esparsas e 

de modo bastante avançado, a viabilidade de a administração pública 
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a direitos patrimoniais disponíveis. 

Assim, a autoridade ou órgão competente da administração 

atribuição para a realização de acordos ou transações. Registra-se que 
caput

por isso a arbitragem que envolva a administração pública deverá ter 
lei autorizando, bem como deverá ser sempre de direito, respeitando 

Por conseguinte, submetendo a solução do litígio ao juízo 
arbitral, mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula 
compromissória e o compromisso arbitral, não se abre mão do direito 
de ação, apenas se autoriza a opção por uma jurisdição privada (LENZA, 

Em vista disso, a doutrina, nas palavras do jurista Nery Junior 

não à jurisdição. Não se poderá ir à justiça estatal, mas a lide 
será resolvida pela justiça arbitral. Em ambas há, por obvio, a 
atividade jurisdicional.

deve solucionar a lide – juiz estatal ou privado, e, mesmo havendo a 

nulidade da sentença arbitral por decisão do Poder judiciário nos casos 
previstos em lei.

Modalidades de meios alternativos 

principalmente no âmbito dos juizados Especiais, colaboram com a 
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visam o enfraquecimento do Poder Judiciário. A escolha entre 

distintas colocadas à disposição dos jurisdicionados para a 

Nesse sentido, um dos objetivos principais do Poder Judiciário 

prestação jurisdicional, notadamente em destaque a dimensão social 
do processo.

Mediação 

Com relação à mediação, cuida-se de um mecanismo que 

restabeleça o diálogo, respeitoso e efetivamente comunicativo, entre 
os envolvidos, estimulando eles a enxergarem por si só, soluções 

pois ele lida com situações permanentes em que frequentemente há 
vínculos afetivos ou emocionais. São relações que possivelmente irão 
persistir mesmo após a solução do litígio. Logo, a atuação do mediador 

de propostas de acordo, sendo um facilitador de um diálogo, para que 

exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, que auxilia as 
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do Código de Processo Civil: 

O mediador atuará preferencialmente nos casos em que 
tiver havido vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos 
interessados a compreender questões e os interesses em 

que gerem benefícios mútuos. 

como direito de família, societários e vizinhança, pois existe um vínculo 
pessoal entre os envolvidos e o diálogo deve ser restabelecido para a 
consecução da paz entre as pessoas.

 

Conciliação

No que diz respeito à conciliação, trata-se de uma forma de 

terceira pessoa, sendo ela neutra e imparcial, denominada conciliador.

A doutrina nas palavras do jurista Marcus Vinícius Rios 
in verbis: 

Uma vez que o conciliado atua em situações em que inexiste 

qualquer forma de constrangimento ou intimidação para que 
as partes conciliem. Se as próprias partes não conseguirem 
encontrar uma solução, o conciliador fará sugestões e 

vai ou não se aproximando uma possível autocomposição. Se 
perceber que determinada via encontra frontal resistência 
de um dos litigantes, pode formular sugestão que caminhe 
por outra via. Se as pretensões estão muito distantes, pode 
apresentar uma formulação intermediária, em que cada 

poderá valer-se de intimidação ou de constrangimento. Ainda 
que as partes não encontrem, por si, a solução do litígio, a 
iniciativa poderá vir do conciliador, que poderá apresentar 
proposta que se mostre conveniente e à qual os litigantes 
venham a aderir.

Nessa esteira, o conciliador, juntamente com as partes por 
meio de uma participação mais ativa no processo de negociação, 
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buscará a transação, sendo que este ajuda nas negociações, resolve, 
sugere e recomenda propostas ao mesmo tempo no qual aponta 
falhas, vantagens e desvantagens fazendo sempre jus à composição.

a conciliação pode ocorrer extrajudicialmente ou judicialmente, perante 
câmaras públicas institucionais vinculadas a determinado tribunal, em 
escritório de advocacia, por exemplo. Há, ainda, a possibilidade de 
ocorre em câmaras administrativas institucionalmente vinculadas á 
administração pública, conforme estabelece o Código de Processo Civil 

intervirá como conciliador, ou um conciliador poderá se nomeado e 
capacitado para o exercício da função, normalmente, os conciliadores 

atue no âmbito judicial.

harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, 
da relação social das partes. Desse modo, magistrados, advogados, 

adquirido consciência sobre a importância da conciliação, sendo que 

Nessa esteira, faz-se necessário fazer um paralelo entre 
as normas que regem a mediação e a conciliação. O art.166 do CPC 
enumera quais os princípios que corroboram a conciliação e a mediação, 
quais sejam: da independência, da imparcialidade, da autonomia, da 

decisão informada, in verbis: 

Art. 166. A conciliação e a mediação são informadas 
pelos princípios da independência, da imparcialidade, da 

informalidade e da decisão informada.

produzidas no curso do procedimento, cujo teor não poderá 

deliberação das partes.
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conciliador e o mediador, assim como os membros de suas 
equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou 
elementos oriundos da conciliação ou da mediação.

de proporcionar ambiente favorável à autocomposição.

autonomia dos interessados, inclusive no que diz respeito à 

I - imparcialidade do mediador;
II - isonomia entre as partes;
III - oralidade;
IV - informalidade;
V - autonomia da vontade das partes;
VI - busca do consenso;

De acordo com artigo alhures, nota-se que a independência 
não pode sofrer pressões externas, ou de quem quer que seja para o 
exercício da função do conciliador ou mediador, tendo eles autonomia 
para tratar dos feitos.

importância, a ponto de poder arguir a suspeição e impedimento do 
conciliador ou mediador, pois esses devem agir  com ausência de 
favoritismo, preferencias ou preconceito, assegurando que valores e 

.

regras procedimentais para a mediação e conciliação podendo as 

ou mediador, em que se deve guardar sigilo sobre o que presenciou 
e teve acesso. Esse princípio estende-se a todas as informações 
produzidas ao longo do procedimento, salvo autorizações expressas 



REVISTA DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ANO 2020 - Nº 27

338 JUSTIÇA MULTIPORTAS
MULTIPORT JUSTICE

RESUMOSUMÁRIO PRINCIPALCAPA    

das partes ou violação a ordem pública, inclusive como motivo de 
escusa para depor como testemunha.

Agora, em relação à oralidade e a informalidade, observa-se 
que ambas dão ao processo mais leveza, sem amarras desnecessárias 
e que impedem o saudável andamento da audiência de conciliação, 
trata-se, pois, de um ambiente informal, trato informal, vestimenta 
informal, vocabulário informal e simples, mesa circular, dentre outras. 

No que tange ao princípio da decisão informada no 
procedimento de conciliação e mediação deve produzir uma conclusão 

levantar todas as informações necessárias para formação do acordo 
pleno e consciente das partes.

Ademais, ao observar os regramentos dados à mediação e 
conciliação, nota-se que, a importância dada para a essas soluções de 
litígios foi tamanha que se previu a realização de cadastros nacional 
e local, indicando a área de especialidade, o que demonstra que o 

como direito de família, comercial, consumidor, dentre outras. Cumpre 
observar que a conciliação ou a mediação pode se dar no âmbito 

tribunal realizar convênio, facultando as partes optarem por levar sua 
causa para aqueles locais. 

Vale ressaltar que, as partes podem escolher o mediador ou 
conciliador fora do rol daqueles existentes e disponíveis, os quais não 
precisam ser cadastrados no tribunal. Mas, uma vez escolhido, passará 
a ser cadastrado no tribunal. O conciliador e mediador podem, ou não, 
ser concursado, dependendo de cargo existente em lei, mas permite-se 

Arbitragem

trouxe amplas inovações, remodelando o seu panorama no Brasil. 
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Essa lei passou por importantes alterações com a edição da Lei 13.129, 

pública direta e indireta, contanto que verse sobre direitos patrimoniais 

extrajudicial, depois de homologado pelo Poder Judiciário. 

foi tornar dispensável a homologação das decisões arbitrais pelo 
judiciário. Salienta-se que, o artigo 31 da referida lei estabelece que “A 
sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos 
efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo 

jurisdição e a sentença arbitral como título executivo judicial conforme 

Nessa esteira, conforme anuncia o escólio do douto Gonçalves 

maiores e capazes que, preferindo não se submeter à decisão judicial, 

patrimoniais disponíveis.

dizendo que:

jurídico que somente pode ser celebrado por pessoas 

fazer um outro negócio que extinga o primeiro, por mútuo 
consenso. Nada impede que as partes, portanto, façam outra 
convenção, com o objetivo de extinguir a convenção anterior. 

extinguí-la.
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processo nos juízos e tribunais e a abundância de recursos que podem 
alongar o seu desfecho. A arbitragem poderá ter a vantagem de dar 
uma solução mais rápida aos litígios.

Assim, as partes podem outorgar a solução a árbitros dotados de 
conhecimentos precisos. Ressalta-se que, a questão seria dirimida pelo 
juiz se submetida ao judiciário, mas ele provavelmente teria que valer-
se de peritos, que onerariam ou atrasariam a solução do litígio.   

Nessa linha de raciocínio silogístico, as partes interessadas 
podem submeter à solução de seus litígios ao juízo arbitral mediante 

cláusula compromissória e o compromisso arbitral. 

e abstrata, por meio da qual as partes estabelecem que qualquer 
divergência futura relacionada àquele contrato será solucionado 

Assim sendo, sua conceituação legal está prevista no artigo 

se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, 
relativamente a tal contrato”. 

No que se refere ao compromisso arbitral, trata-se de um 

meio do qual se convenciona que a elucidação dessa demanda não 
será elucidada pelo Poder Judiciário, mas sim por meio da arbitragem 

Vale destacar que, no compromisso arbitral, as partes abdicam 
ao seu direito de recorrer à atividade jurisdicional estatal e optam por 
se valer da arbitragem. 
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da qual as partes submetem um litígio à arbitragem de uma ou mais 
pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial”.

relevância na qual prever a viabilidade de a Administração Pública 
valer-se da arbitragem quando a lide versar sobre direitos disponíveis. 

com a seguinte redação:

patrimoniais disponíveis.

a mesma para a realização de acordos ou transações.

a utilização da arbitragem pela Administração Pública para todo e 

Nessa intelecção cognitiva, faz necessário consignar que a 

que teria competência para assinar acordos ou transações, conforme 

Assim como, a Administração Pública deve submissão 
caput, 

nestes casos, não poderá ser por equidade, devendo sempre ser feita 

referida lei que diz que: “A arbitragem que envolva a administração 
pública será sempre de direito e respeitará o princípio da publicidade”.

Cabe lembrar que, a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça já vinha adotando o referido entendimento, conforme se 
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observa na seguinte tese: “Tese 13: Não existe óbice legal na estipulação 
da arbitragem pelo poder público, notadamente pelas sociedades de 

disponíveis”.

Adem
pertence à Administração Pública, direta ou indireta. 

utilizado no Brasil, precisando de maior conscientização da sociedade 
como um todo. 

Justiça Multiportas

A conciliação, mediação e arbitragem eram comumente 

não devem mais ser consideradas uma alternativa, como se fosse 

conciliação, a mediação e a arbitragem compõe, em conjunto com 

A origem da expressão "Justiça Multiportas" foi cunhada 
pelo professor Frank Sander, da Faculdade de Direito de Harvard. 
Contrapondo-se ao sistema clássico, que prevê a atividade jurisdicional 

Justiça Multiportas remete a uma estruturação que conta com diversos 

para determinado tipo de disputa. A jurisdição estatal, nessa vereda, 

Acrescente-se, ainda, que optar pelo caminho do Sistema de Justiça 

após a Segunda Guerra Mundial, vários países têm modernizado seus 
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sistemas jurídicos nesse sentido, visando maior respeito e proteção 
aos direitos humanos, individuais e coletivos (

A expressão multiportas decorre de uma metáfora: seria 
como se houvesse, no átrio do fórum, várias portas; a 
depender do problema apresentado, as partes seriam 
encaminhadas para a porta da mediação, ou da conciliação, 
ou da arbitragem, ou da própria justiça estatal. Diferenciando-
se do modelo de justiça tradicional, que era autocentrado e 

soluções extrajudiciais, sejam elas: autocompositivas, por 

consensual de litígios, a exemplo da negociação direta; ou 

deixa de ser um lugar de julgamento apenas para ser um 
local de resolução de disputas. Trata-se de uma importante 
mudança paradigmática. Não basta que o caso seja julgado; 

com que as partes saiam satisfeitas com o resultado.

Objetivando maior respeito e asilo aos direitos individuais e 
 

prescreve o amplo acesso à justiça considerando tanto a 
via repressiva, na apreciação de lesão a direito, quanto a 
via preventiva, que busca proteção diante de ameaça. O 
Supremo Tribunal Federal (STF), inclusive, tem reconhecido, 

requisitos desproporcionais ou inviabilizadores da submissão 
de pleito ao Poder Judiciário. Se, por um lado, a inafastabilidade 
da jurisdição trouxe o benefício do amplo acesso à justiça, por 
outro, desencadeou um número desenfreado de demandas 
judiciais, a ponto de muitas vezes inviabilizar sua resolução 
em tempo razoável. 

Nessa esteira, salienta-se que dentre os paradigmas no 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Código de Processo Civil 

sistema de justiça multiportas, com cada caso sendo indicado para 

o Poder Judiciário deixa de ser um lugar de julgamento apenas para 
ser um local de resolução de disputas. Trata-se de uma importante 
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que seja conferida uma solução adequada que faça com que as partes 
saiam satisfeitas com o resultado

Dessa maneira, dentre as vantagens do sistema multiporta 
observa-se: o indivíduo assumindo o papel principal da solução de 
seu problema, com maior engajamento e responsabilidade acerca dos 
resultados; o incentivo à autocomposição; uma melhor efetividade do 
Poder Judiciário, visto que incumbiria à solução jurisdicional somente 
nas demandas mais complexas, quando inviável a solução por outros 
meios ou quando as partes assim o almejassem; a clareza, ante a 

Por derradeiro, destaca-se que o sistema multiportas não 
pode ser encarado como uma panaceia, uma vez que a autocomposição 
não deve ser vista como uma forma de redução de números de causas 

aceleração dos processos. São outros os valores subjacentes á politica 

incentivo á participação do individuo na elaboração da norma jurídica 
que regulará o seu caso e o respeito a sua liberdade, concretizada no 

Destarte, percebe-se, que no Brasil e no mundo, há uma forte 

a concretizar o espírito das ondas renovatórias propostas pelo Mauro 

sempre que há um impasse na vida, os envolvidos sozinhos ou com o 
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envolve um alegado direito amparado em lei, o descontente, com a 
ausência de solução, tende a procurar o Poder Judiciário, em face do 

surgidos em sociedade.

No que tange ao protagonismo do Poder Judiciário brasileiro 
fez com que este tomasse a frente das discussões envolvendo o 

a ser Política Pública do Estado brasileiro, levada a cabo pelo Poder 
Judiciário. Sem prejuízo da utilização de qualquer meio alternativo 

apresentados, encaminhando ao meio mais adequado, com o trabalho 

depois que passa por uma medição, os meios alternativos no Brasil 

dos terceiros - mediadores, conciliadores, árbitros, sem prejuízo do 

a restauração, dentro dos limites possíveis, da relação social das 

Público e da Administração Pública têm adquirido consciência sobre 
a importância do sistema multiportas, sendo que atualmente este 

desafogando o Poder Judiciário.
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